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I - a interoperabilidade de informações e de dados 
sob sua gestão, respeitadas as restrições legais, os requisi-
tos de segurança da informação e comunicação, as limita-
ções tecnológicas e a relação custo-benefício da interope-
rabilidade;

III - a proteção de dados pessoais, observada a le-
gislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 
2018 e o na regulamentação deste município.

Do Uso de Dados

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração di-
reta e indireta, exceto a Fundação Unirg, promoverão o uso 
de dados para a construção e o acompanhamento das po-
líticas públicas, respeitados a Lei Federal nº 13.709, de 2018 
e a Regulamentação deste município.

Dos Serviços Digitais Públicos Disponíveis

Art. 12. Os serviços digitais públicos disponíveis e 
em operação, são os seguintes:

I. Carta de Serviços ao Usuário;

II. Transparência Municipal;

III. e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Ci-
dadão;

IV. Diário Oficial do Município;

V. Consulta Concursos Públicos e Processos Seleti-
vos;

VI. Consulta Legislação municipal;

VII. Serviços Online;

VIII. Sistema de Solicitações Eletrônicas (Ouvidoria 
e Fale Conosco).

Disposições Finais

Art. 13. O acesso para o uso de serviços públicos po-
derão ser garantidos total ou parcialmente pela Adminis-
tração, com o objetivo de promover o acesso universal à 
prestação digital dos serviços.

Art. 14. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins em 1º de mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.353, DE 1º DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre a regulamentação da aplicação da 

Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Gurupi-TO, e adota 

outras providências.”

canal digital único e oficial, para a disponibilização de in-
formações institucionais, notícias e prestação de serviços 
públicos.

§2º As funcionalidades deverão observar padrões de 
interoperabilidade e a necessidade de integração de dados 
como formas de simplificação e de eficiência nos processos 
e no atendimento aos usuários.

Art. 6º. Os órgãos e as entidades responsáveis pela 
prestação digital de serviços públicos deverão, no âmbito 
de suas respectivas competências:

I - manter atualizadas as informações institucionais 
e as comunicações de interesse público, principalmente as 
referentes à Carta de Serviços ao Cidadão;

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos 
serviços públicos prestados, com base nos resultados da 
avaliação de satisfação dos usuários dos serviços;

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de 
notificação aos usuários, de assinatura eletrônica, quando 
aplicáveis;

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilida-
de de dados, exigências desnecessárias quanto à apresen-
tação, pelo usuário, de informações e de documentos com-
probatórios prescindíveis;

V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas 
com base em dados e em evidências por meio da aplicação 
de inteligência de dados em plataforma digital;

Art. 7º. Os órgãos e entidades prestadores de ser-
viços públicos buscarão oferecer aos cidadãos a possibili-
dade de formular sua solicitação, sempre que possível, por 
meio eletrônico.

Art. 8º. As Plataformas de Governo Digital deverão 
atender ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agos-
to de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), bem como na 
regulamentação no âmbito deste município.

Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços 
Públicos

Art. 9º. São garantidos os seguintes direitos aos usu-
ários da prestação digital de serviços públicos

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo 
Digital;

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao 
Cidadão;

III - padronização de procedimentos referentes à uti-
lização de formulários, de guias e de outros documentos 
congêneres, incluídos os de formato digital;

IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das 
solicitações apresentadas;

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos

Art. 10. Os órgãos e as entidades responsáveis pela 
prestação digital de serviços públicos detentores ou gesto-
res de bases de dados, inclusive os controladores de dados 
pessoais, deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em 
consideração:
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições;

Considerando que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, disciplina as normas gerais de interesse 
nacional a serem observadas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em matéria de proteção de dados;

Considerando a necessidade de regulamentação 
das normas específicas e procedimentos da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, e a necessidade de disci-
plinar os procedimentos de proteção de dados no âmbito 
do Poder Executivo do Município de Gurupi-TO,

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto regulamenta as normas especí-
ficas e os procedimentos para a aplicação da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 
Dados - LGPD, no âmbito do Poder Executivo do Município 
de Gurupi-TO.

Art. 2º O presente Decreto e as normas técnicas dele 
decorrentes aplicam-se aos órgãos e entidades da Adminis-
tração Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de 
Gurupi-TO, exceto a Fundação Unirg.

Art. 3º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I. Controlador: pessoa natural ou jurídica, de di-
reito público ou privado, a quem competem 
as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais;

II. Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito 
público ou privado, que realiza o tratamento de 
dados pessoais em nome do controlador;

III. Encarregado: pessoa indicada pelo controlador 
e operador para atuar como canal de comunica-
ção entre o controlador, os titulares dos dados 
e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);

IV. Agentes de tratamento: o controlador e o ope-
rador;

V. Encarregado - Geral de Proteção de Dados do 
Município: pessoa indicada (um titular e um su-
plente) pelo controlador para atuar como canal 
de comunicação entre o controlador, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições 
constantes em Norma Técnica específica e com 
atribuições que possam vir a ser estabelecidas 
pela ANPD;

VI. Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: 
pessoas (titular e suplente) indicadas pelos ór-
gãos e entidades municipais para realizar a ade-
quação de seus órgãos e/ou entidades à LGPD, 
com base no Protocolo de Adequação elabo-
rado pelo Encarregado - Geral de Proteção de 
Dados do Município, observado o constante em 
Norma Técnica específica;

VII. Comissão Permanente Municipal de Proteção 
de Dados (CPMPD): comissão formada por re-
presentantes de pastas distintas da Administra-

ção Municipal, com o objetivo de atuar de for-
ma deliberativa e consultiva quanto a qualquer 
assunto relacionado à LGPD, demais leis que 
possam colidir com o tema proteção de dados e 
sobre este Decreto;

VIII. Órgãos e Entidades Municipais: todos os Ór-
gãos e Entidades da Administração Direta e indi-
reta do Município abrangidos por este Decreto;

IX. Dado pessoal: informação relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável;

X. Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre ori-
gem racial ou étnica, convicção religiosa, opi-
nião política, filiação a sindicato ou a organiza-
ção de caráter religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico, quando vinculado a 
uma pessoa natural;

XI. Dado anonimizado: dado relativo a titular que 
não possa ser identificado, considerando a utili-
zação de meios técnicos razoáveis e disponíveis 
na ocasião de seu tratamento;

XII. Banco de dados: conjunto estruturado de da-
dos pessoais, estabelecido em um ou em vários 
locais, em suporte eletrônico ou físico;

XIII. Titular: pessoa natural a quem se referem os 
dados pessoais que são objeto de tratamento;

XIV. Tratamento: toda operação realizada com da-
dos pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamen-
to, eliminação, avaliação ou controle da infor-
mação, modificação, comunicação, transferên-
cia, difusão ou extração;

XV. Anonimização: utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis no momento do trata-
mento, por meio dos quais um dado perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, 
a um indivíduo;

XVI. Consentimento: manifestação livre, informada 
e inequívoca pela qual o titular concorda com 
o tratamento de seus dados pessoais para uma 
finalidade determinada;

XVII. Protocolo de Adequação: documento reu-
nindo um conjunto de normas, procedimentos, 
diretrizes e modelos de documentações espe-
cíficas para guiar a adequação de órgãos e en-
tidades municipais à Lei Geral de Proteção de 
Dados;

XVIII. Plano de Adequação: documento reunindo 
um conjunto de procedimentos, processos, mo-
delos de documentações específicas e medidas 
que serão realizadas paraadequar um órgão ou 
entidade municipal à Lei Geral de Proteção de 
Dados, elaboradas com base no Protocolo de 
Adequação;

XIX. Relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais: documentação do Encarregado de 
Proteção de dados que contém a descrição dos 
processos de tratamento de dados pessoais que 
podem gerar riscos às liberdades civis e aos di-
reitos fundamentais, bem como medidas, salva-
guardas e mecanismos de mitigação de risco;
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XX. Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD): órgão da Administração Pública Federal 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
cumprimento desta lei em todo o território na-
cional.

Parágrafo único. O Município de Gurupi-TO fica defi-
nido como Controlador.

Art. 4º A regulamentação das normas específicas, 
bem como os procedimentos para a proteção e tratamento 
de dados no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Gurupi-TO serão detalhadas por Norma Técnica a ser elabo-
rada pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados e pu-
blicada após análise e aprovação da Comissão Permanente 
Municipal de Proteção de Dados (CPMPD).

Art. 5º Constarão nas Normas Técnicas as regras es-
pecíficas para a realização do tratamento e proteção de 
dados, e seus procedimentos operacionais no Município de 
Presidente Prudente.

§ 1º Cada Norma Técnica publicada será identificada 
por número sequencial em relação à norma anterior, ini-
ciando em um, acrescido do ano de publicação da norma. 
Ex.: Norma Técnica LGPD 001/2020; Norma Técnica LGPD 
002/2021.

§ 2º Toda Norma Técnica emitida deverá ser publica-
da no Diário Oficial do Município de Gurupi-TO e revogará 
automaticamente a norma anterior, quando regulamentar 
o mesmo assunto.

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pesso-
ais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a 
boa-fé e os seguintes princípios:

I. - finalidade: realização do tratamento para pro-
pósitos legítimos, específicos, explícitos e in-
formados ao titular, sem possibilidade de tra-
tamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

II. - adequação: compatibilidade do tratamen-
to com as finalidades informadas ao titular, de 
acordo com o contexto do tratamento;

III. - necessidade: limitação do tratamento ao mí-
nimo necessário para a realização de suas finali-
dades, com abrangência dos dados pertinentes, 
proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV. - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
do tratamento, bem como sobre a integralidade 
de seus dados pessoais;

V. - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o 
cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI. - transparência: garantia aos titulares, de infor-
mações claras, precisas e facilmente acessíveis 
sobre a realização do tratamento e os respecti-
vos agentes de tratamento, observados os se-
gredos comercial e industrial;

VII. - segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pes-

soais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alte-
ração, comunicação ou difusão;

VIII. - prevenção: adoção de medidas para prevenir 
a ocorrência de dados em virtude do tratamen-
to de dados pessoais;

IX. - não discriminação: impossibilidade de reali-
zação do tratamento para fins discriminatórios, 
ilícitos ou abusivos;

X. - responsabilização e prestação de contas: de-
monstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância 
e o cumprimento das normas de proteção de 
dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas.

Art. 7º O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos 
e Entidades Municipais deve:

I. - objetivar o exercício de suas competências le-
gais e o cumprimento das atribuições legais 
do serviço público, para o atendimento de sua 
finalidade pública e a persecução do interesse 
público;

II. - observar o dever de conferir publicidade às hi-
póteses de sua realização, com o fornecimento 
de informações claras e atualizadas sobre a pre-
visão legal, finalidade, os procedimentos e as 
práticas utilizadas para a sua execução.

Art. 8º Os órgãos e as entidades da Administração Pú-
blica Municipal podem efetuar o uso compartilhado de da-
dos pessoais com outros órgãos e entidades públicas para 
atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados 
os princípios de proteção de dados pessoais elencados no 
artigo 6º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 9º A Administração Pública Municipal Direta e in-
direta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, deve realizar e manter continuamente atualizados:

I. o mapeamento dos dados pessoais existentes e 
dos fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II. - a análise de risco;
III. - o plano de adequação, observadas as exigên-

cias constantes em norma específica;
IV. - o relatório de impacto à proteção de dados 

pessoais.

Parágrafo único. Para fins do inciso III do caput deste 
artigo, deverão ser observadas as regras editadas pelo En-
carregado - Geral de Proteção de Dados do Município, após 
deliberação favorável da Comissão Permanente Municipal 
de Proteção de Dados (CPMPD).

Art. 10. É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais 
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes 
de bases de dados a que tenha acesso, exceto:

I. - na hipótese de execução descentralizada de ati-
vidade pública que exija a transferência, exclusi-
vamente para esse fim específico e determina-
do, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 

XX. Autoridade Nacional de Proteção de Dados soais de acessos não autorizados e de situações Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD): órgão da Administração Pública Federal 

soais de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alte-(ANPD): órgão da Administração Pública Federal 

responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alte
ração, comunicação ou difusão;responsável por zelar, implementar e fiscalizar o 

cumprimento desta lei em todo o território na-
ração, comunicação ou difusão;

VIII. - prevenção: adoção de medidas para prevenir cumprimen
cional.

- prevenção: adoção de medidas para prevenir 
a ocorrência de dados em virtude do tratamen-
to de dados pessoais;

Parágrafo único. O Município de Gurupi-TO fica defi-
to de dados pessoais;

IX. - não discriminação: impossibilidade de reali-Parágrafo único. 
nido como Controlador.

- não discriminação: impossibilidade de reali
zação do tratamento para fins discriminatórios, zação do tratamento para fins discriminatórios, 
ilícitos ou abusivos;

Art. 4º A regulamentação das normas específicas, X. - responsabilização e prestação de contas: de-A regulamentação das normas específicas, 
bem como os procedimentos para a proteção e tratamento 

- responsabilização e prestação de contas: de
monstração, pelo agente, da adoção de medidas bem como os procedimentos para a proteção e tratamento 

de dados no âmbito do Poder Executivo do Município de 
monstração, pelo agente, da adoção de medidas 
eficazes e capazes de comprovar a observância de dados no âmbito do Poder Executivo do Município de 

Gurupi-TO serão detalhadas por Norma Técnica a ser elabo-
eficazes e capazes de comprovar a observância 
e o cumprimento das normas de proteção de Gurupi-TO serão detalhadas por Norma Técnica a ser elabo

rada pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados e pu-
e o cumprimento das normas de proteção de 
dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas rada pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados e pu

blicada após análise e aprovação da Comissão Permanente 
dados pessoais 
medidas.blicada após análise e aprovação da Comissão Permanente 

Municipal de Proteção de Dados (CPMPD).
Art. 7º O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos 

Art. 5º Constarão nas Normas Técnicas as regras es-
O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos 

e Entidades Municipais deve:Constarão nas Normas Técnicas as regras es
pecíficas para a realização do tratamento e proteção de pecíficas para a realização do tratamento e proteção de 
dados, e seus procedimentos operacionais no Município de I. - objetivar o exercício de suas competências le-dados, e seus procedimentos operacionais no Município de 
Presidente Prudente.

- objetivar o exercício de suas competências le
gais e o cumprimento das atribuições legais gais e o cumprimento das atribuições legais 
do serviço público, para o atendimento de sua 

§ 1º Cada Norma Técnica publicada será identificada 
do serviço público, para o atendimento de sua 
finalidade pública e a persecução do interesse Cada Norma Técnica publicada será identificada 

por número sequencial em relação à norma anterior, ini-
finalidade 
público;por número sequencial em relação à norma anterior, ini

ciando em um, acrescido do ano de publicação da norma. 
público;

II. - observar o dever de conferir publicidade às hi-ciando em um, acrescido do ano de publicação da norma. 
Ex.: Norma Técnica LGPD 001/2020; Norma Técnica LGPD 

- observar o dever de conferir publicidade às hi
póteses de sua realização, com o fornecimento 

002/2021.
póteses de sua realização, com o fornecimento 
de informações claras e atualizadas sobre a pre-

§ 2º Toda Norma Técnica emitida deverá ser publica-
de informações claras e atualizadas sobre a pre
visão legal, finalidade, os procedimentos e as Toda Norma Técnica emitida deverá ser publica

da no Diário Oficial do Município de Gurupi-TO e revogará 
visão legal, finalidade, os procedimentos e as 
práticas utilizadas para a sua execução.da no Diário Oficial do Município de Gurupi-TO e revogará 

automaticamente a norma anterior, quando regulamentar automaticamente a norma anterior, quando regulamentar 
o mesmo assunto. Art. 8º Os órgãos e as entidades da Administração Pú-Os órgãos e as entidades da Administração Pú

blica Municipal podem efetuar o uso compartilhado de da-
Art. 6º As atividades de tratamento de dados pesso-

blica Municipal podem efetuar o uso compartilhado de da
dos pessoais com outros órgãos e entidades públicas para As atividades de tratamento de dados pesso

ais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a 
dos pessoais com outros órgãos e entidades públicas para 
atender a finalidades específicas de execução de políticas ais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a 

boa-fé e os seguintes princípios:
atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados 
os princípios de proteção de dados pessoais elencados no 

I. - finalidade: realização do tratamento para pro-
os princípios de proteção de dados pessoais elencados no 
artigo 6º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.- finalidade: realização do tratamento para pro

pósitos legítimos, específicos, explícitos e in-pósitos legítimos, específicos, explícitos e in
formados ao titular, sem possibilidade de tra- Art. 9º A Administração Pública Municipal Direta e in-formados ao titular, sem possibilidade de tra
tamento posterior de forma incompatível com 

A Administração Pública Municipal Direta e in
direta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto tamento posterior de forma incompatível com 

essas finalidades;
direta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, deve realizar e manter continuamente atualizados:

II. - adequação: compatibilidade do tratamen- I. o mapeamento dos dados pessoais existentes e - adequação: compatibilidade do tratamen
to com as finalidades informadas ao titular, de 

o mapeamento dos dados pessoais existentes e 
dos fluxos de dados pessoais em suas unidades;

acordo com o contexto do tratamento;
dos fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II. - a análise de risco;
III. - necessidade: limitação do tratamento ao mí- III. - o plano de adequação, observadas as exigên-- necessidade: limitação do tratamento ao mí

nimo necessário para a realização de suas finali-
- o plano de adequação, observadas as exigên
cias constantes em norma específica;nimo necessário para a realização de suas finali

dades, com abrangência dos dados pertinentes, 
cias constantes em norma específica;

IV. - o relatório de impacto à proteção de dados dades, com abrangência dos dados pertinentes, 
proporcionais e não excessivos em relação às 

- o relatório de impacto à proteção de dados 
pessoais.proporcionais e não excessivos em relação às 

finalidades do tratamento de dados;
IV. - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta Parágrafo único. Para fins do inciso III do caput deste - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 

facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
Parágrafo único. caput 

artigo, deverão ser observadas as regras editadas pelo En-facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
do tratamento, bem como sobre a integralidade 

artigo, deverão ser observadas as regras editadas pelo En
carregado - Geral de Proteção de Dados do Município, após do tratamento, bem como sobre a integralidade 

de seus dados pessoais;
carregado - Geral de Proteção de Dados do Município, após 
deliberação favorável da Comissão Permanente Municipal de seus dados pessoais;

V. - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 
deliberação favorável da Comissão Permanente Municipal 
de Proteção de Dados (CPMPD).- qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de 

exatidão, clareza, relevância e atualização dos exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o Art. 10. É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais dados, de acordo com a necessidade e para o 
cumprimento da finalidade de seu tratamento;

. É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais 
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI. - transparência: garantia aos titulares, de infor-
transferir a entidades privadas dados pessoais constantes 
de bases de dados a que tenha acesso, exceto:- transparência: garantia aos titulares, de infor

mações claras, precisas e facilmente acessíveis mações claras, precisas e facilmente acessíveis 
sobre a realização do tratamento e os respecti- I. - na hipótese de execução descentralizada de ati-sobre a realização do tratamento e os respecti
vos agentes de tratamento, observados os se-

- na hipótese de execução descentralizada de ati
vidade pública que exija a transferência, exclusi-vos agentes de tratamento, observados os se

gredos comercial e industrial;
vidade pública que exija a transferência, exclusi
vamente para esse fim específico e determina-gredos comercial e industrial;

VII. - segurança: utilização de medidas técnicas e 
vamente para esse fim específico e determina
do, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 - segurança: utilização de medidas técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pes-
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de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informa-
ção) e Decreto Municipal nº 1.467/2023;

II. - na hipótese em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

III. - quando houver previsão legal ou a transferên-
cia for respaldada, por meio de cláusula especí-
fica, em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, cuja celebração deverá ser infor-
mada pelo responsável ao Encarregado Geral 
do Município para comunicação à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

IV. - na hipótese da transferência dos dados obje-
tivar exclusivamente a prevenção de fraudes e 
irregularidades, ou proteger e resguardar a se-
gurança e a integridade do titular dos dados, 
desde que vedado o tratamento para outras fi-
nalidades.

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previs-
tas neste artigo:

I. - a transferência de dados dependerá de autori-
zação específica conferida pelo Órgão ou Enti-
dade Municipal à Entidade Privada;

II. - as Entidades Privadas deverão assegurar que 
não haverá comprometimento do nível de pro-
teção dos dados garantido pelo Órgão ou Enti-
dade Municipal.

Art. 11. Os Órgãos e Entidades Municipais podem 
efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais a pessoa de direito privado, desde que:

I. - o Encarregado - Geral de Proteção de Dados 
do Município informe a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), na forma do regula-
mento Municipal correspondente;

II. - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento 
previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agos-
to de 2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em 
que será dada publicidade nos termos do artigo 
7º, inciso II, deste Decreto;

c) nas hipóteses do artigo 10 deste Decreto.

Parágrafo único. Sempre que necessário o consen-
timento, a comunicação dos dados pessoais a entidades 
privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos e 
entidades municipais deverão observar os termos e finali-
dades constantes do ato de consentimento, sob pena de 
responsabilização em caso contrário.

Art. 12. A estrutura necessária para a implantação e 
operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente 
conterá indicação de:

I. - um Encarregado - Geral de Proteção de Dados 
do Município e respectivo suplente a ser indica-
do pela Secretaria Municipal de Administração e 
designado por ato do Chefe do Poder Executivo;

II. - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados 
(titular e suplente) serão indicados formalmente 
pelos Órgãos e Entidades Municipais;

III. - Comissão Permanente Municipal de Proteção 
de Dados (CPMPD) composta por representan-
tes, titulares e suplentes, indicados pelos titula-
res das seguintes pastas:

a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria Municipal de Gabinete;
c) Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 

Inovação;
d) Secretaria Municipal de Planejamento e Finan-

ças.

Parágrafo único. A indicação dos Encarregados Se-
toriais de Proteção de Dados e dos componentes da Comis-
são Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD), 
bem como de seus suplentes, será feita por meio de ofício-
-resposta encaminhado pelo titular do Órgão ou Entidade 
ao Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município 
e a designação será efetivada por ato do Chefe do Executi-
vo Municipal.

Art. 13. Fica a cargo de cada Órgão ou Entidade Mu-
nicipal, a designação para a função específica de Encarrega-
do Setorial de Proteção de Dados.

Art. 14. Compete ao Encarregado - Geral de Proteção 
de Dados do Município além das atribuições ordinárias para 
o desempenho da função previstas na Lei nº 13.709/2018 e 
demais dispositivos deste Decreto:

I. - atuar como canal de comunicação entre o con-
trolador, os titulares dos dados e a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cum-
prindo com atribuições constantes em Norma 
Técnica específica e com atribuições que pos-
sam vir a ser estabelecidas pela ANPD;

II. - elaborar a Norma Técnica contendo a regula-
mentação específica, bem como os procedi-
mentos para a proteção e tratamento de dados 
no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Presidente Prudente;

III. - elaborar o Protocolo de Adequação e o Plano 
de Adequação para guiar os órgãos e entidades 
da Administração Direta e indireta na adequa-
ção à LGPD;

IV. - elaborar o Relatório de Impacto à proteção de 
dados pessoais com a descrição dos processos 
de dados pessoais que podem gerar riscos às li-
berdades civis e aos direitos fundamentais, bem 
como, as medidas e salvaguardas e mecanismos 
de mitigação de riscos;

V. - encaminhar a Norma Técnica referida no inciso 
II do caput deste artigo para análise e aprovação 
da Comissão Permanente Municipal de Prote-
ção de Dados (CPMPD);

VI. - comunicar a Autoridade Nacional de Prote-
ção de Dados (ANPD) a transferência de dados 
pessoais a entidades privadas, sempre que in-
formada pelos responsáveis de cada órgão ou 
entidade, desde que prevista em lei ou respal-
dada em contratos, convênios ou outros ajustes, 

de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informa- II. - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados 
ção) e Decreto Municipal nº 1.467/2023;

Encarregados Setoriais de Proteção de Dados 
(titular e suplente) serão indicados formalmente ção) e Decreto Municipal nº 1.467/2023;

II. - na hipótese em que os dados forem acessíveis 
(titular e suplente) serão indicados formalmente 
pelos Órgãos e Entidades Municipais;- na hipótese em que os dados forem acessíveis 

publicamente, observadas as disposições da Lei 
pelos Órgãos e Entidades Municipais;

III. - Comissão Permanente Municipal de Proteção publicamente, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

Comissão Permanente Municipal de Proteção 
de Dados (CPMPD) composta por representan-Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

III. - quando houver previsão legal ou a transferên-
de Dados (CPMPD) composta por representan
tes, titulares e suplentes, indicados pelos titula-- quando houver previsão legal ou a transferên

cia for respaldada, por meio de cláusula especí-
tes, titulares e suplentes, indicados pelos titula
res das seguintes pastas:cia for respaldada, por meio de cláusula especí

fica, em contratos, convênios ou instrumentos 
res das seguintes pastas:

a) Secretaria Municipal de Administração;
congêneres, cuja celebração deverá ser infor-

Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria Municipal de Gabinete;congêneres, cuja celebração deverá ser infor

mada pelo responsável ao Encarregado Geral 
Secretaria Municipal de Gabinete;

c) Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e mada pelo responsável ao Encarregado Geral 
do Município para comunicação à Autoridade 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e 
Inovação;do Município para comunicação à Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
Inovação;

d) Secretaria Municipal de Planejamento e Finan-Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
IV. - na hipótese da transferência dos dados obje-

Secretaria Municipal de Planejamento e Finan
ças.- na hipótese da transferência dos dados obje

tivar exclusivamente a prevenção de fraudes e tivar exclusivamente a prevenção de fraudes e 
irregularidades, ou proteger e resguardar a se- Parágrafo único. A indicação dos Encarregados Se-irregularidades, ou proteger e resguardar a se
gurança e a integridade do titular dos dados, 

Parágrafo único. A indicação dos Encarregados Se
toriais de Proteção de Dados e dos componentes da Comis-gurança e a integridade do titular dos dados, 

desde que vedado o tratamento para outras fi-
toriais de Proteção de Dados e dos componentes da Comis
são Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD), desde que 

nalidades.
são Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD), 
bem como de seus suplentes, será feita por meio de ofício-bem como de seus suplentes, será feita por meio de ofício
-resposta encaminhado pelo titular do Órgão ou Entidade 

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previs-
-resposta encaminhado pelo titular do Órgão ou Entidade 
ao Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município Parágrafo único. 

tas neste artigo:
ao Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município 
e a designação será efetivada por ato do Chefe do Executi-e a designação será efetivada por ato do Chefe do Executi
vo Municipal.

I. - a transferência de dados dependerá de autori-a transferência de dados dependerá de autori
zação específica conferida pelo Órgão ou Enti- Art. 13. Fica a cargo de cada Órgão ou Entidade Mu-zação específica conferida pelo Órgão ou Enti
dade Municipal à Entidade Privada;

Fica a cargo de cada Órgão ou Entidade Mu
nicipal, a designação para a função específica de Encarrega-dade Municipal à Entidade Privada;

II. - as Entidades Privadas deverão assegurar que 
nicipal, a designação para a função específica de Encarrega
do Setorial de Proteção de Dados.- as Entidades Privadas deverão assegurar que 

não haverá comprometimento do nível de pro-não haverá comprometimento do nível de pro
teção dos dados garantido pelo Órgão ou Enti- Art. 14. Compete ao Encarregado - Geral de Proteção teção dos dados garantido pelo Órgão ou Enti
dade Municipal.

. Compete ao Encarregado - Geral de Proteção 
de Dados do Município além das atribuições ordinárias para de Dados do Município além das atribuições ordinárias para 
o desempenho da função previstas na Lei nº 13.709/2018 e 

Art. 11. Os Órgãos e Entidades Municipais podem 
o desempenho da função previstas na Lei nº 13.709/2018 e 
demais dispositivos deste Decreto:. Os Órgãos e Entidades Municipais podem 

efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais a pessoa de direito privado, desde que: I. - atuar como canal de comunicação entre o con-atuar como canal de comunicação entre o con

trolador, os titulares dos dados e a Autoridade 
I. - o Encarregado - Geral de Proteção de Dados Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cum-- o Encarregado - Geral de Proteção de Dados 

do Município informe a Autoridade Nacional de 
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cum
prindo com atribuições constantes em Norma do Município informe a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (ANPD), na forma do regula-
prindo com atribuições constantes em Norma 
Técnica específica e com atribuições que pos-Proteção de Dados (ANPD), na forma do regula

mento Municipal correspondente;
Técnica específica e com atribuições que pos
sam vir a ser estabelecidas pela ANPD;mento Municipal correspondente;

II. - seja obtido o consentimento do titular, salvo:
sam vir a ser estabelecidas pela ANPD;

II. - elaborar a Norma Técnica contendo a regula-elaborar a Norma Técnica contendo a regula
mentação específica, bem como os procedi-

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento 
mentação específica, bem como os procedi
mentos para a proteção e tratamento de dados nas hipóteses de dispensa de consentimento 

previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agos-
mentos para a proteção e tratamento de dados 
no âmbito do Poder Executivo do Município de previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agos

to de 2018;
no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Presidente Prudente;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em III. - elaborar o Protocolo de Adequação e o Plano nos casos de uso compartilhado de dados, em 
que será dada publicidade nos termos do artigo 

- elaborar o Protocolo de Adequação e o Plano 
de Adequação para guiar os órgãos e entidades que será dada publicidade nos termos do artigo 

7º, inciso II, deste Decreto;
de Adequação para guiar os órgãos e entidades 
da Administração Direta e indireta na adequa-

c) nas hipóteses do artigo 10 deste Decreto.
da Administração Direta e indireta na adequa
ção à LGPD;ção à LGPD;

IV. - elaborar o Relatório de Impacto à proteção de 
Parágrafo único. Sempre que necessário o consen-

- elaborar o Relatório de Impacto à proteção de 
dados pessoais com a descrição dos processos Parágrafo único. Sempre que necessário o consen

timento, a comunicação dos dados pessoais a entidades 
dados pessoais com a descrição dos processos 
de dados pessoais que podem gerar riscos às li-timento, a comunicação dos dados pessoais a entidades 

privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos e 
de dados pessoais que podem gerar riscos às li
berdades civis e aos direitos fundamentais, bem privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos e 

entidades municipais deverão observar os termos e finali- como, as medidas e salvaguardas e mecanismos entidades municipais deverão observar os termos e finali
dades constantes do ato de consentimento, sob pena de 

como, as medidas e salvaguardas e mecanismos 
de mitigação de riscos;dades constantes do ato de consentimento, sob pena de 

responsabilização em caso contrário.
de mitigação de riscos;

V. - encaminhar a Norma Técnica referida no inciso 
II do caput deste artigo para análise e aprovação 

Art. 12. A estrutura necessária para a implantação e 
caput deste artigo para análise e aprovação 

da Comissão Permanente Municipal de Prote-. A estrutura necessária para a implantação e 
operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente 

da Comissão Permanente Municipal de Prote
ção de Dados (CPMPD);operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente 

conterá indicação de:
ção de Dados (CPMPD);

VI. - comunicar a Autoridade Nacional de Prote-conterá indicação de:
I. - 

conterá indicação de:
um Encarregado - Geral de Proteção de Dados ção de Dados (ANPD) a transferência de dados um Encarregado - Geral de Proteção de Dados 

do Município e respectivo suplente a ser indica-
ção de Dados (ANPD) a transferência de dados 
pessoais a entidades privadas, sempre que in-do Município e respectivo suplente a ser indica

do pela Secretaria Municipal de Administração e 
pessoais a entidades privadas, sempre que in
formada pelos responsáveis de cada órgão ou do pela Secretaria Municipal de Administração e 

designado por ato do Chefe do Poder Executivo;
formada pelos responsáveis de cada órgão ou 
entidade, desde que prevista em lei ou respal-entidade, desde que prevista em lei ou respal
dada em contratos, convênios ou outros ajustes, 
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observadas as condições previstas no artigo 11, 
parágrafo único, deste Decreto;

VII. - informar a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a comunicação ou o uso com-
partilhado de dados pessoais de pessoas natu-
rais ou jurídicas de direito privado;

VIII. - encaminhar ao Chefe do Executivo as indica-
ções dos Encarregados Setoriais de Proteção de 
Dados e dos membros da Comissão Permanen-
te Municipal de Proteção de Dados (CPMPD);

IX. - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares 
das pastas dos Órgãos Municipais destinatários 
do presente Decreto;

X. - encaminhar orientações e diretrizes acerca da 
matéria, que devem ser atendidas por todos os 
servidores e respectivos titulares das pastas nos 
prazos eventualmente por ele consignados, sob 
pena de responsabilização se do não atendi-
mento resultar prejuízo ao Município.

Art. 15. Compete aos Encarregados Setoriais:

I. - elaborar o Plano de Adequação com o descriti-
vo dos procedimentos, processos e modelos de 
documentações específicas e medidas que se-
rão realizadas para adequar o órgão ou entida-
de por ele representado à Lei Geral de Proteção 
de Dados, com base no Protocolo de Adequação 
elaborado pelo Encarregado - Geral de Proteção 
de Dados do Município, observado o constante 
em Norma Técnica específica;

II. - implementar a adequação de seus órgãos e/ou 
entidades à LGPD, com base no Plano de Ade-
quação elaborado na forma do inciso I do caput 
deste artigo.

Art. 16. Compete à Comissão Municipal:

I. - analisar e aprovar a Norma Técnica contendo a 
regulamentação específica e os procedimentos 
para a proteção e tratamento de dados no âm-
bito do Município de Presidente Prudente, ela-
borada e encaminhada pelo Encarregado-Geral;

II. - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto 
a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais 
leis que possam colidir com o tema proteção de 
dados e sobre este Decreto;

Art. 17. A não observância das normas e procedi-
mentos constantes do presente Decreto ensejará a aplica-
ção das normas disciplinares constantes no Município de 
Presidente Prudente, além das cabíveis na esfera cível e pe-
nal, caso aplicáveis.

Art. 18. A indicação do Encarregado - Geral de Pro-
teção de Dados do Município e de seu suplente referida no 
inciso I do caput do artigo 13 deste Decreto será feita em 
até 15 dias contados da sua publicação.

Art. 19. Os casos omissos deverão ser dirimidos ten-
do em vista o contido na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, sendo tal 
norma legal fundamento de validade geral do presente De-
creto.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins em 1º de mês de agosto de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 79/2024

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa de 
Licitação, Processo Administrativo Eletrônico n° 1710/2024, 
que tem por objeto Manutenção em máquina cortadeira/
fragmentadora de papel. Fundamento Legal: Art. 75, inciso 
II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14.133/21, regulamentado pelos 
Decretos Municipais n° 304/2022 e n° 108/2024, Elemento 
de Despesa: 3.3.9.0.30 - Material de consumo, firmado com:

Fornecedor contratado CNPJ Valor total 

1
Data Supri Comercio e 
Serviços Reprográficos 

Ltda
13.621.524/0001-41 R$ 2.826,00

Valor Total: R$ 2.826,00 (doi mil oitocentos e vinte e seis reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 01 de agosto de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

PORTARIA Nº. 0462, DE 1º DE AGOSTO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 

servidor público municipal e dá outras providên-

cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor públi-
co municipal      ROCHESTER BATISTA DE ASSIS, ocupante do 

Gabinete da Prefeita

Secretaria Municipal de Administração

observadas as condições previstas no artigo 11, observadas as condições previstas no artigo 11, 
parágrafo único, deste Decreto; Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua parágrafo único, deste Decreto;

VII. - informar a Autoridade Nacional de Proteção publicação.- informar a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD) a comunicação ou o uso com-de Dados (ANPD) a comunicação ou o uso com
partilhado de dados pessoais de pessoas natu- Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do partilhado de dados pessoais de pessoas 
rais ou jurídicas de direito privado;

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins em 1º de mês de agosto de 2.024.rais ou jurídicas de direito privado;

VIII. - encaminhar ao Chefe do Executivo as indica-
ções dos Encarregados Setoriais de Proteção de JOSINIANE BRAGA NUNESções dos Encarregados Setoriais de Proteção de 
Dados e dos membros da Comissão Permanen- Prefeita Municipal
te Municipal de Proteção de Dados (CPMPD);te Municipal de Proteção de Dados (CPMPD);

IX. - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares - encaminhar ofícios e expedientes aos titulares 
das pastas dos Órgãos Municipais destinatários das pastas dos Órgãos Municipais destinatários 
do presente Decreto;do presente Decreto;

X. - encaminhar orientações e diretrizes acerca da - encaminhar orientações e diretrizes acerca da 
matéria, que devem ser atendidas por todos os matéria, que devem ser atendidas por todos os 
servidores e respectivos titulares das pastas nos servidores e respectivos titulares das pastas nos 
prazos eventualmente por ele consignados, sob prazos eventualmente por ele consignados, sob 
pena de responsabilização se do não atendi-pena de responsabilização se do não atendi
mento resultar prejuízo ao Município.

Art. 15. Compete aos Encarregados Setoriais:

I. - elaborar o Plano de Adequação com o descriti-elaborar o Plano de Adequação com o descriti
vo dos procedimentos, processos e modelos de vo dos procedimentos, processos e modelos de 
documentações específicas e medidas que se-documentações específicas e medidas que se
rão realizadas para adequar o órgão ou entida-rão realizadas para adequar o órgão ou entida
de por ele representado à Lei Geral de Proteção de por ele representado à Lei Geral de Proteção 
de Dados, com base no Protocolo de Adequação de Dados, com base no Protocolo de Adequação 
elaborado pelo Encarregado - Geral de Proteção elaborado pelo Encarregado - Geral de Proteção 
de Dados do Município, observado o constante de Dados do Município, observado o constante 
em Norma Técnica específica;em Norma Técnica específica;

II. - implementar a adequação de seus órgãos e/ou implementar a adequação de seus órgãos e/ou 
entidades à LGPD, com base no Plano de Ade-
quação elaborado na forma do inciso I do caput quação elabor
deste artigo.

Art. 16. Compete à Comissão Municipal:

I. - analisar e aprovar a Norma Técnica contendo a - analisar e aprovar a Norma Técnica contendo a 
regulamentação específica e os procedimentos regulamentação específica e os procedimentos 
para a proteção e tratamento de dados no âm-para a proteção e tratamento de dados no âm
bito do Município de Presidente Prudente, ela-bito do Município de Presidente Prudente, ela
borada e encaminhada pelo Encarregado-Geral;borada e encaminhada pelo Encarregado-Geral;

II. - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto 
a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais 
leis que possam colidir com o tema proteção de leis que possam colidir com o t
dados e sobre este Decreto;

Art. 17. A não observância das normas e procedi-. A não observância das normas e procedi
mentos constantes do presente Decreto ensejará a aplica-mentos constantes do presente Decreto ensejará a aplica
ção das normas disciplinares constantes no Município de ção das normas disciplinares constantes no Município de 
Presidente Prudente, além das cabíveis na esfera cível e pe-Presidente Prudente, além das cabíveis na esfera cível e pe
nal, caso aplicáveis.

Art. 18. A indicação do Encarregado - Geral de Pro-A indicação do Encarregado - Geral de Pro
teção de Dados do Município e de seu suplente referida no teção de Dados do Município e de seu suplente referida no 
inciso I do caput do artigo 13 deste Decreto será feita em caput do artigo 13 deste Decreto será feita em 
até 15 dias contados da sua publicação.

Art. 19. Os casos omissos deverão ser dirimidos ten-
do em vista o contido na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, sendo tal agosto de 2018, ou outra que vier a substituí-la, sendo tal 
norma legal fundamento de validade geral do presente De-norma 
creto.


